
CÂMARA MUNICIPAL DE, PITAN
Ituü Viscon{Íe de {iuarapr-rava, 311 - Fone/Fax í42) 3646-3443 - Cx. Postâl 106
Centro Administrôtivo 2B de Janeiro - CÊP 85.200-00ü : Pítanga - Paianá
wwrv.piranga.pr.leg.br carnara@pit*nga.pr,leg.b'r

coM§sÃo DE coNsflTurçÃo E JUsilçA
PROJETO DE LEI ORDINÁRN N9 $/2023

Trata-se de um Projeto de Lei Ordinária ne LSl2O23, do vereador Rodrigo Cordeiro

Teixeira, que pretende conceder título honorifico a Antoniq Felipe Mayans.

A propo5ição veio acompanhada de justificativa.

A comissão àe Étlca Parlamentar votou favorável à tramitação.

É o relato,

Em cumprimento ao disposto no inciso I do artigo 54 do Regimento lnterno da Câmara

Municipal de Pitanga, cab"e à Comissão de Constituição e Justiça emitir parecer sobre a

regularidade do projeto quanto aos aspectos constitucionais e legais.

A proposição apresentada tem por objetivo conceder Título de Cldàdão Honorário à

Antonio Felipe Mayans.

Nos termos do inciso I do art. 1" da Lei n" 635/1994, o título de Cidadão Honorário é

conferido à pessoa que não sendo natural do Município, passou a merecê-lo em

decorrência de seus relevantes serviços prestados, demonstrando interesse de servir e

contribuir com o nosso progresso, o nosso desenvolvimento e o bem-estar do nosso

povo.

Desta forma, entendo que a proposição não apresenta inconstitucionalidade, razão pela

qual opino favoravelmente à.sua TRAMITAÇÃO.

É o meu voto.

Sala das Comissões, 29 de novembro fle 2023

Antonio Fernando Teigão

Relator
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Câmara Municipâl Ce FíIenga
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